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EDITAL DE LICITAÇÃO 

                             PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇO 

QUADRO RESUMO 

 

Processo nº  018/2026                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Modalidade 
Registro de 
Preço  
Pregão 
Eletrônico nº 

 

006/2026 

Tipo Menor preço global 

Dotações 

Orçamentárias 

Informação no corpo do edital 

 

 

Da participação 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Este procedimento licitatório não será exclusivo para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 49, incisos II e III da Lei Complementar 
nº 123/06. 

 

 
 
 
Da sessão         pública
 do 
pregão eletrônico 

Fim do recebimento (propostas e documentos): 15/05/2026 às 13h30 . 

 Início da análise das propostas: 15/05/2026 às 13h31min 

Fim da análise das propostas: 15/05/2026 às 13h59min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA: 15 de maio de 2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14h00min (horário de Brasília/DF) 

Site para realização 
do pregão 

              Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  https://bll.org.br/ 

Modo de disputa Aberto 

 

Tempo de disputa 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

Objeto do                             

certame 

 

O objeto deste Pregão é a contratação de empresa apta para o fornecimento e 
aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ faixa “C”), durante o 
período de doze meses, para os serviços de recuperação de ruas, avenidas e 
logradouros públicos, “Operação tapa buracos” e recapeamento de vias urbanas. 
 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
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Edital 

O edital e anexos estão disponíveis no sitio do município 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br para acesso e download por qualquer 

interessado, sem ônus. 

Não serão fornecidos editais por fac-simile e pelos correios. 

 

Contatos e 

informações: 

Caroline Oliveira Teodoro – Pregoeira 

  E-mail: licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br 

 

 

1. PREÂMBULO 

O Município de Ribeirão Vermelho, com endereço Avenida Antônio Rocha , nº. 291, Bairro: Centro, 

Ribeirão Vermelho/MG, CEP nº 37.264-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.087/0001-08, isento de 

inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório com Registro de Preço nº. 

082/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº. 015/2025, do tipo menor   preço GLOBAL, regido 

pela Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.223/2024, Lei Complementar nº. 123/2006, e demais 

condições fixadas neste edital. 

 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Fim do recebimento (propostas e documentos): 15/05/2026 às 13h30 . 

 Início da análise das propostas: 15/05/2026 às 13h31min 

Fim da análise das propostas: 15/05/2026 às 13h59min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA: 15 de maio de 2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14h00min (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:https://ribeiraovermelho.mg.gov.br/ 

 

3- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Lei Federal 14.133/21: 

 

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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3.1- O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

3.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidora pública do Município de Ribeirão Vermelho, nomeado 

para a função de Pregoeira, através da Portaria nº 2.550/2025 e equipe de apoio, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica https://bll.org.br/. 

3.3- As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site www.ribeiraovermelho.mg.gov.br, 

na aba de licitações. As demais condições constam do presente edital, seus anexos. 

 

4- OBJETO 

O objeto deste Pregão é a contratação de empresa apta para o fornecimento e aplicação de concreto 

betuminoso usinado a quente (CBUQ faixa “C”), durante o período de doze meses, para os serviços de 

recuperação de ruas, avenidas e logradouros públicos, “Operação tapa buracos” e recapeamento de 

vias urbanas. 

4.1- ÁREA(S) SOLICITANTE(S) 

4.1.2– Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

 

5– CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

5.1- É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2– Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos à Pregoeira, exclusivamente através do e-

mail: licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br . 

5.3– Não serão respondidos nenhum questionamento de forma oral (através de telefone). 

5.4- A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, bem como suporte da assessoria jurídica. 

5.5- No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que a 

Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 

5.6- É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.7– A impugnação ou pedido de esclarecimento será dirigido à Pregoeira, exclusivamente através de 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
mailto:licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br
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e-mail licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Vermelho-MG. 

5.8- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à pregoeira, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos e assessoria jurídica, decidir sobre a impugnação no prazo de 

03 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

5.9- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

5.10- Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

5.11- A decisão da Pregoeira será divulgada no site do Município, na aba “licitação” para conhecimento 

de todos os interessados. 

 

6– LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

6.1- O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.ribeiraovermelho.mg.gov.br e 

https://bll.org.br/ para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus.  

6.2- Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 

 

7– CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1- Poderão participar desta licitação empresas individualmente; cujo objeto social seja 

compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, 

constantes deste Edital, Projeto Básico e seus Anexos, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://bll.org.br/,. 

7.1.1- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente no 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. (https://bll.org.br/), até horário fixado neste Edital 

para apresentação da proposta e início do pregão. 

7.1.2- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através da empresa Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL pelos telefones: 

(41) 3097-4600 e (41) 99264-7677 e (41) 99203-9595, ou através do e-mail contato@bll.org.br 

7.1.3- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
mailto:licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br
http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.1.4- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.2– A COMPROVAÇÃO do licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua 

condição de ME ou EPP. 

7.3 Empresa que tenham usina de asfalto a um raio de no máxmo 50 km do Município de 

Ribeirão Vermelho, conforme justificativas a seguir: 

1. Manutenção da qualidade da mistura asfáltica: A massa asfáltica usinada a quente perde 

temperatura ao longo do transporte. Para garantir a trabalhabilidade adequada e a correta 

compactação, é necessário que a aplicação ocorra dentro de um intervalo térmico ideal. 

Distâncias muito longas comprometem essa condição, reduzindo a durabilidade do reparo. 

2. Tempo máximo de transporte 

Existe um tempo limite entre a produção e a aplicação da mistura. A delimitação do raio 

assegura que esse tempo seja respeitado, evitando perda de propriedades físicas do material e 

retrabalho. 

3. Viabilidade econômica: Quanto maior a distância entre a usina e os pontos de intervenção, 

maiores são os custos com transporte (combustível, desgaste de frota e tempo de equipe). A 

definição de um raio otimiza os recursos públicos e torna a operação mais eficiente. 

4. Produtividade da equipe: Operações dentro de um raio reduzido permitem maior número de 

intervenções, já que há menos tempo de deslocamento entre usina e obra. 

5. Logística e planejamento operacional: A delimitação facilita o planejamento das rotas, o 

controle da produção da usina e a sincronização entre carregamento, transporte e aplicação. 

6. Atendimento a normas técnicas: Recomendações de boas práticas e normas de 

pavimentação indicam limites de tempo e temperatura para aplicação da mistura asfáltica, o que 

indiretamente define um raio máximo de atendimento. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei 

14.133/211 

 

7.2.1– O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 

apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 

pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou 

equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 

 
1 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a  49 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

 
 I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 
limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

A obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. O Licitante deverá apresentar declaração de observância 
desse limite na licitação junto aos documentos de habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando 
do registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

7.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

7.3.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.3.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

7.3.4- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.3.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

7.3.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.3.7– Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.3.8- Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.3.9- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio2; 

7.3.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

7.3.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

 
2 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 
e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se 
que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

20213. 

7.3.12- O impedimento de que trata o item 7.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em  

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3.13- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 7.4.2 e 7.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.3.14- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

7.3.15- O disposto nos itens 7.4.2 e 7.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.3.16- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.17- A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

8– DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

 
3 Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos 
previstos em lei: 

(...) 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1-O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 

https://bll.org.br/. 

8.2- Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

8.3- O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

9-PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 

9.1– A proposta com o valor do item, marca/ modelo (quando for o caso) e demais 

informações, DEVERÃO ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e 

horário marcada para abertura das propostas, vedada a identificação do titular da proposta 

até a conclusão da fase de lances. 

9.2- Deverá ser observado o preço de referência do objeto, constante do Projeto Básico, Anexo I, 

extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo o preço final ofertado ultrapassar tal 

valor, tido como preço máximo. 

9.3- Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 

9.4- A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da integralidade do 

objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial. 

9.5- O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste 

edital. 

9.6- Os lances serão ofertados com a margem mínima de R$ 100,00 (cem reais). 

9.10- A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.11– O licitante PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR, detentor da  

proposta de menor preço, deverá encaminhar à Pregoeira, via e-mail, e em original,  se for 

solicitado, na forma e prazos descritos abaixo: 

9.12- Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do Anexo II, ou 

em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com descrição 

completa do objeto, indicação do valores unitários e globais, marca/ modelo (quando for o 

caso), identificação da empresa proponente, nº do CNPJ ou CPF, endereço, números de telefone 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 

salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 

prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

9.13- Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, caso não 

seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma reconhecida, e 

procuração e documento de identidade, se particular. 

Obs: A proposta e demais documentos relacionados acima deverão ser enviados em ate 02 (dois) 

dias úteis posterior a sessão do pregão. 

9.14– A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da 

data de sua apresentação; 

9.15- Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

9.16- Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para 

a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

9.17- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua 

validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse 

deste Município. 

9.18- A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

9.19– Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

9.20– Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do 

objeto desta licitação sem qualquer ônus para o Município, tais como: fretes, tributos, encargos 

sociais e previdenciários. 

9.21– A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas. 

9.22- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

10– CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1- O critério de julgamento será o de menor preço global, representado pelo menor preço global, 

desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

10.2- Será desclassificada a proposta comercial que: 

10.3- não se refira à integralidade do objeto; 

10.4- não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

10.5- apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 

10.6- que identifique o licitante. 

10.7- Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as 

especificações deste Edital e da legislação aplicável, ou que não sejam entregues no prazo 

determinado, sem justificativa aceita pela Pregoeira. 

10.8- Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no Anexo I (Projeto Básico) 

deste edital. 

10.9- Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou 

superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto 

no art. 59, III da Lei nº. 14.133/21. 

10.10- Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobrir os 

custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes; 

10.11- Se a Pregoeira entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante demonstre 

a exequibilidade4 de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a 

exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros 

documentos julgados pertinentes; 

10.12- Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 

sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

 
4 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
(...) 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; (...) 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/


12 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

10.13- Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Anexo I (exceto quando for 

serviço). 

10.14- No caso de Marca Própria, o licitante deverá indicar se tratar de MARCA PRÓPRIA, sendo 

vedado, sob pena de desclassificação, a identificação do licitante. 

10.15- Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

10.16- Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha de 

preços poderão ser corrigidos pela Pregoeira; 

10.17- Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 

apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na 

sessão do Pregão ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e mediante expressa anuência 

do licitante. 

10.18- Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

10.19- Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

10.20- A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes 

falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

10.21- As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 

solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 

 

11- PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1– A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ e subsequente 

registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite 

estabelecidos no caput deste Edital. 

11.2- O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na página 

inicial do site  https://bll.org.br/ opção “Acesso ao Usuário”. 

11.3- Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, 

com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas 

pela Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

11.4- Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão, o 

sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas classificadas. 

11.5- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de 

duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

11.6– Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.7- Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

11.8– A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.9- Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I art. 56 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

11.10- Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor lance 

de cada licitante registrado pelo sistema. 

11.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 11.12- Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

será realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto na 

letra “b”, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

11.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, será realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

b) Encerrado o prazo previsto na letra “a”, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na letra “b”, poderão os autores dos 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

c) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

d) Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada, nos termos do disposto na letra “c”. 

11.14- O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote. 

11.15- Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante 

não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

11.16- Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço 

em relação ao valor estimado da contratação. 

11.17- Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao 

setor de licitação. 

11.18- Havendo desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. A Pregoeira, quando possível, continuará 

a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.19- Se a desconexão da pregoeira durante a etapa de  lances persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após 

comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa. 

11.20- Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 

configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. 

11.21- Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.22- A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob 

pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

11.23- Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 

preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

11.24- Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem 

no limite estabelecido no item 11.13, na ordem de classificação, para o exercício do direito de 
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preferência. 

11.25- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 

limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 

apresentar novo lance. 

11.26- Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 

prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

11.27- Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação 

do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar  o menor preço. 

11.28– Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 20215 

11.29- Encerrada a etapa competitiva, a Pregoeira poderá negociar, via “chat”, diretamente com o 

licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem 

como decidir sobre sua aceitação. 

 11.30- Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão registrar 

seus questionamentos para a Pregoeira via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens 

constarão do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”. 

11.31- Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar Mensagens”. 

11.32- Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 

exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

 
5 Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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11.19 - A documentação de habilitação e declarações (As declarações deverão ser 

assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração 

hábil, nos termos da Lei), prevista na cláusula 12 deste edital, e o documento 

comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deverão ser anexadas em 

campo próprio do sistema POR TODOS OS LICITANTES até o dia e horário definido no 

“quadro resumo” deste edital e sendo aceitável a oferta de menor preço, será analisada 

SOMENTE a documentação do licitante classificado em primeiro lugar. 

Observações: 

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema 

implicará na desclassificação da empresa. 

2º Se julgar necessário o pregoeiro poderá solicitar que tais documentos sejam 

encaminhados também no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após encerrada a 

sessão do Pregão, para o e-mail licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br (limite de 25 MB 

por e- mail). 

11.33- Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço 

deverá produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pela Pregoeira para 

cumprimento da diligência. 

11.34- Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação da Pregoeira, 

quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à 

confirmação da autenticidade. 

11.35- Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita 

pela Pregoeira, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 

11.36– Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, a pregoeira dará 

oportunidade para manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de 

no máximo 20 minutos para envio, via sistema da manifestação em recorrer. 

A APRESENTAÇÃO DO RECURSO DEVERÁ OCORRER CONFORME CLAUSULA 13 

DESTE EDITAL. 

11.37- O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de 

lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso. 

11.38- Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
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relevantes. 

 

12– DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1– Decorrida a Fase de Lances e Julgamento das Propostas, a Pregoeira, solicitará do 

(s) licitante (s) classificado (s) em primeiro lugar a documentação de habilitação. 

12.2– O LICITANTE TERÁ O PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 20 (VINTE) MINUTOS PARA 

ANEXAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA. 

 

 

12.3– OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CERTAME, 

ENCONTRAM-SE DISCRIMINADOS NO ANEXO I – PROJETO BÁSICO – DESTE EDITAL. 

12.4– Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

a) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

b) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

c) A Pregoeira e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

12.5- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 

respectivo, observando-se que: 

12.6- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

12.7- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
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12.8- se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

12.9- serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.10- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da 

sessão inaugural. 

12.11- Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 

extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

 

13– RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1- Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO 

deverá (ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer, conforme 

item 11.20 deste edital. 

13.2- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

13.3- Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 

procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 

motivadamente a respeito via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em 

ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 

13.4- As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

13.5- Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema. 

13.6- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7- Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço e horários previstos neste Edital. 

13.8– O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14– DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre  que presente ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

14.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

14.4- Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

15- DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO 

15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Ribeirão 

Vermelho e no site www.ribeiraovermelho.mg.gov.br sendo esta de  responsabilidade do 

Município. 

 

16– PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1- O prazo para assinatura Do contrato é de 05 (cinco) dias, contados da data da 

intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa. 

16.2– Decorrido o prazo de assinatura do contrato sem manifestação do adjudicatário, é 

facultado a Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, convocar as licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o 

caso, ou revogar o processo. 

16.3- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição 
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pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

16.4- O contrato decorrente deste certame terá sua vigência de 12 meses, podendo ser 

prorrogado conforme legislação vigente para suprir as necessidades da contratante. 

16.5– Do contrato 

16.6– O contrato será feito conforme Minuta de Contrato, anexo III deste edital. 

 

17– DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.2- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.3- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.4- Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.5- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.6- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar  de 

apresentar amostra; (quando for o caso). 

17.7- Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

(quando for o caso). 

17.8- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.9- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.10- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

17.11- Fraudar a licitação; 

17.12- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.13- Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.14- Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.15- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.16- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.18- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
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defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

17.19- Advertência; 

17.20- Multa; 

17.21- Impedimento de licitar e contratar e 

17.22- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.23- Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.24- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.25- As peculiaridades do caso concreto. 

17.26- As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

17.27- Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.28- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.29- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

17.30- Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a  

15% do valor do contrato licitado. 

17.31- Para as infrações previstas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, a multa será de 15% a 30% do  

valor do contrato licitado. 

17.32- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.33- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.34- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.35- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
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licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4 a 

17.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1 a 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.36- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 

17.37- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

17.38- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

17.39- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.40- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

18- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1– O pagamento dos serviços contratos correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões). 

 

19- PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

19.1– Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se 

referir à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei 

Complementar Federal n° 123/06, cuja conforme disposto no item 7.3 deste edital. 

 

20– DISPOSIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
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20.1– O contrato poderá ser rescindido caso a empresa vencedora deste certame sofrer 

sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2- Os valores das propostas somente poderão ser alterados com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e 

com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece 

o Art. 124 da Lei Federal n° 14.133. 

20.3- O projeto básico e memorial descritivo serão partes integrantes do contrato. 

 

 21- DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1– A autoridade competente do Município de Ribeirão Vermelho poderá anular e revogar 

a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito do pregoeiro, 

devidamente fundamentado. 

21.2– Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF 

21.3– A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4– As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6- Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeira 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

21.7– Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Administração do Município de Ribeirão Vermelho comunicará os fatos verificados ao 

Ministério Público para as providências cabíveis. 

21.8– É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar 

no ato da sessão pública. 
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21.9- O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público6. 

21.10– Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal nº. 3.223/2024. 

 

22– ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO V – Minuta de Contrato  

ANEXO VI – Memorial Discritivo 

ANEXO VII - Planilha Orçamentária (avulso ao edital) 

 ANEXO VII – Mapa de Riscos (avulso ao edital) 

ANEXO VIII – Detalhamento BDI (avulso ao edital) 

 

23-DO FORO 

23.1- As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Forum da cidade 

 
6 Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis; 
II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado 
o disposto no art. 52 desta Lei; 
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou 
a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 
IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 
V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 
VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e 
validados por meio eletrônico; 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de 
cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo 
de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o 
seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.       (Regulamento) 
§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização 
de licitações e na execução dos contratos. 
§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
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de Lavras - MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Ribeirão Vermelho, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

Caroline Oliveira Teodoro 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

I – OBJETO  

 

1.1 O objeto deste Pregão é a contratação de empresa apta para o fornecimento e aplicação de concreto 
betuminoso usinado a quente (CBUQ faixa “C”), durante o período de doze meses, para os serviços de 
recuperação de ruas, avenidas e logradouros públicos, “Operação tapa buracos” e recapeamento de vias 
urbanas. 
1.2 Os quantitativos são estimados, baseados em consumos anteriores, não cabendo à licitante 
vencedora, qualquer direito caso os mesmos não sejam atingidos durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
 
Preço conforme tabela Setop: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
PREÇO 
UNITÁRIO 
S/ BDI 

PREÇO 
UNITÁRI
O C/ BDI 

PREÇO TOTAL 

1.1 
REVOLVIMENTO E LIMPEZA 
MANUAL DE SOLO. AF_07/2024 

M2 30000 R$  4,29  R$ 5,21  R$  156.300,00  

1.2 

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 
DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, PARA OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024 

M2 30000 R$ 2,95  R$ 3,58  R$ 107.400,00  

1.3 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-
BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
SOLO (PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO) BRITA - 
40%-60%, MISTURA EM PISTA, 
COM ESPESSURA DE 15 CM - 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE E 
SOLO. AF_09/2024 

M3 2250 R$ 134,57  
R$ 
163,30  

R$  367.425,00  

1.4 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, 
INCLUINDO CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (170HP/LÂMINA: 
5,20M3). AF_07/2020 

M3 900  R$ 13,61  R$ 16,52   R$ 14.868,00  
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1.5 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 
(TRANSPORTE DA BRITA) 

m3xkm 20250 R$ 2,23 R$ 2,71  R$ 54.877,50  

1.6 
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO 
COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. 
AF_11/2019 

M2 2250  R$ 10,86  R$ 13,18  R$ 29.655,00  

1.7 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 
(TRANSPORTE DA MASSA 
ASFÁLTICA) 

m3xkm 22500 R$ 2,23  R$ 2,71   R$60.975,00  

1.8 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE 
LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 

M2 30000 R$ 2,84  R$ 3,45   R$ 103.500,00  

1.9 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO 
SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, 
APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 12000 R$ 7,30  R$ 8,86  R$ 106.320,00  

1.10 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF_01/2024 

M 6000  R$ 36,04   R$ 43,73  R$ 262.380,00  

1.11 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - 
EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

M3 1500 R$1.689,21  
R$ 
2.049,86  

 R$ 
3.074.790,00  

TOTAL GERAL DA OBRA 
 R$ 
4.338.490,50  

 
 

II – JUSTIFICATIVA 

2.1 É obrigação do município zelar pela conservação e manutenção das vias públicas com o objetivo de 
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melhorar e manter o sistema viário em perfeitas condições de tráfego, proporcionando segurança e bem-
estar da população.   

 

III – REQUISITOS NECESSÁRIOS 

3.1 As empresas licitantes devem estar enquadradas no ramo de atividade compatível ao objeto licitado, 
estar devidamente habilitadas e registradas nos órgãos pertinentes às suas atividades comerciais. 
 
3.1.EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 
3.2.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 São os documentos comprobatórios da HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado no órgão 
pertinente, em se tratando de sociedade comercial, sendo, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
c) no caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores. 
d) inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no órgão pertinente, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
f) cédula de identidade do(s) sócio(s) responsável(is) pela administração da empresa licitante. 
 
3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
b)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
c)  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa do Estado; 
f)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal; 
 
3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b)  Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) 
dias de sua emissão. 
 
3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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3.5.1. Empresa que tenham usina de asfalto a um raio de no máxmo 50 km do Município de 

Ribeirão Vermelho, conforme justificativas a seguir: 

1. Manutenção da qualidade da mistura asfáltica: A massa asfáltica usinada a quente perde 

temperatura ao longo do transporte. Para garantir a trabalhabilidade adequada e a correta 

compactação, é necessário que a aplicação ocorra dentro de um intervalo térmico ideal. 

Distâncias muito longas comprometem essa condição, reduzindo a durabilidade do reparo. 

2. Tempo máximo de transporte 

Existe um tempo limite entre a produção e a aplicação da mistura. A delimitação do raio 

assegura que esse tempo seja respeitado, evitando perda de propriedades físicas do material e 

retrabalho. 

3. Viabilidade econômica: Quanto maior a distância entre a usina e os pontos de intervenção, 

maiores são os custos com transporte (combustível, desgaste de frota e tempo de equipe). A 

definição de um raio otimiza os recursos públicos e torna a operação mais eficiente. 

4. Produtividade da equipe: Operações dentro de um raio reduzido permitem maior número de 

intervenções, já que há menos tempo de deslocamento entre usina e obra. 

5. Logística e planejamento operacional: A delimitação facilita o planejamento das rotas, o 

controle da produção da usina e a sincronização entre carregamento, transporte e aplicação. 

6. Atendimento a normas técnicas: Recomendações de boas práticas e normas de 

pavimentação indicam limites de tempo e temperatura para aplicação da mistura asfáltica, o que 

indiretamente define um raio máximo de atendimento. 

 
 A) CERTIDÃO VÁLIDA E VIGENTE: Prova de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da 
jurisdição da licitante, na qual conste objetivo social compatível com a execução do objeto do presente 
edital. 
B)  Capacidade Técnica-Operacional deverá ser comprovada mediante a apresentação de, no mínimo, 
um Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa, de direito público ou privado, 
devidamente registrada no CREA ou CAU, o qual comprove que a empresa licitante executou serviços 
compatíveis, em quantidades, itens e prazos com o objeto da licitação, observado o que dispõe na 
Resolução do CONFEA nº 1.025/09 (o atestado para comprovação da capacidade técnica operacional 
poderá pertencer a pessoa física, profissional cadastrado na condição de responsável técnico pela 
pessoa jurídica proponente, devidamente cadastrada no órgão profissional). 
C) A capacidade técnico-profissional será aferida mediante a comprovação de a licitante possuir em seu 
corpo técnico, na data de abertura das propostas, pelo menos, 01 (um) Engenheiro ou Arquiteto, detentor 
de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde 
os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 
CAT, expedida(s) pelo respectivo Conselho, que comprove(m) ter o profissional executado serviços 
relativos à execução de obra com características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 
D) A comprovação de vínculo do profissional deverá ser comprovada através do Certidão do CREA do 
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profissional, onde deverá constar que o PROFISSIONAL É O RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 
EMPRESA LICITANTE.  
F) o profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 
deverá participar diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a respectiva ART(s) emitida em 
seu nome, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 
G) Declarações de Responsabilidade Técnica na qual deverá constar o nome e a qualificação do 
responsável técnico pela execução da obra, assinada pelo profissional e pelo representante legal da 
licitante. 
H)  Atestado de Visita Técnica ou declaração subscrita pelo representante legal de que conhece o local 
da obra, os projetos e todas as suas características, nada podendo reclamar a esse título. 

 

IV – DA VALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A Ata de Registro de Preço a ser firmada junto a Licitante Vencedora, tem validade de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
4.2 Nos termos do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, durante o prazo de vigência desta Ata de 
Registro de Preços. 
4.3 Havendo rejeição do objeto no todo ou em parte, a licitante vencedora fica obrigada a promover a 
substituição do mesmo, dentro do prazo de 05 (cinco) dais. 

 

V – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado por crédito em conta bancária, ficando este condicionado à conclusão 
de cada fornecimento, de acordo com as especificações descritas na Autorização de Fornecimento ou 
empenho, e serão realizados no prazo de 28 (Vinte e oito) dias após o aceite e emissão dos documentos 
fiscais devidos. 
5.2 A Detentora da Ata deverá obrigatoriamente anexar todas as Autorizações de Fornecimento, junto 
à Nota Fiscal, ficando o pagamento condicionado às apresentações das mesmas. 
5.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, obedecendo ao valor descrito 
na proposta da Licitante Vencedora, que fica fazendo parte integrante desta Licitação. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado à Licitante Vencedora, enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preço ou correção monetária. 
5.5 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a Licitante Vencedora deverá fazer 
constar na Nota Fiscal correspondente, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Vermelho/MG, CNPJ nº 18.244.087/0001-08, o número de sua conta bancária, o 
nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido. 
5.6 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 
representante do MUNICÍPIO, que somente atestará a entrega do produto e liberará a referida Nota 
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela Licitante Vencedora, todas as condições pactuadas. 
5.7 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à Licitante Vencedora pelo representante do MUNICÍPIO e o pagamento ficará pendente até 
que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus 
para o MUNICÍPIO.  

 

VI – DA GARANTIA 

6.1 O fornecedor deverá assegurar a qualidade dos serviços, durante a vigência do contrato.  
6.2 As rejeições dos serviços que porventura ocorram não justificam a alteração dos prazos fixados 
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neste edital. 
 

VII – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 Constituem obrigações da Licitante vencedora: 
a) Fornecer ao Município os serviços requisitados, de acordo com as especificações descritas na 
proposta comercial da licitante vencedora e descrito na “Autorização de Fornecimento”,  
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
a ela adjudicados, tais como: fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e impostos, taxas, multas, 
dentre outros; 
c) Manter todas as condições de habilitação demonstradas quando da licitação, durante todo o período 
de vigência da Ata; 
d) Fornecer o objeto quando solicitado pelo Município, no preço registrado, no prazo e forma estipulada 
na proposta, mantendo a qualidade do mesmo; 
e) Efetuar a substituição dos serviços em desacordo com o solicitado, se constatado irregularidade do 
mesmo, sem nenhum ônus ao Município, no mesmo prazo de entrega; 
f) Atender todas as solicitações descritas nas “Autorizações de Fornecimento”, Notas de Empenhos e 
ou contrato; 
 
7.2 Constituem obrigações do Município: 
a) Efetuar os pagamentos ao tempo e modo previstos neste edital; 
b) Inspecionar e fiscalizar os serviços através do servidor responsável indicado pela Secretaria 
Municipal de Obras. 
c) Oferecer a Licitante vencedora todas as informações e locais necessários à perfeita execução do 
objeto licitado; 
d) Cancelar a Ata de Registro de Preço de pleno direito quando constatado irregularidades por parte da 
licitante vencedora; 
e) Propor a substituição dos serviços ora licitado, para perfeita adequação às necessidades do 
Município. 

 

VIII – DAS SANÇÕES 

a) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, resguardadas os procedimentos 
legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não: 

b) Advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha 
concorrido;  

c) Multa Moratória – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o 
valor total do contrato ou documento equivalente, pelo atraso injustificado na execução de qualquer 
obrigação contratual ou legal podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a 
contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;  

d) Multa Compensatória – em razão de inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar esse 
valor sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamento a que fizer jus o 
contratado, recolhido através de DAM, ou cobrado Judicialmente; 

e) Suspensão temporária – de participação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 5 (cinco) anos; 

f) Declaração de Inidoneidade – para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior;  

g) Pela Recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a contratada se sujeitará à multa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor total da 
Ata de Registro de Preços. 

8.2 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive a responsabilização da licitante vencedora 
por eventuais perdas e danos causados à Administração 

8.3 Em qualquer hipótese e aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

8.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

8.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Detentora da Ata poderão deduzidos dos valores a 
serem pagos à Detentora da Ata, ou deverão ser recolhidos pelo Município da Ata através de guia 
própria em favor do Município de Ribeirão Vermelho, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

8.6 Caso a Detentora da Ata determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 A nulidade do processo licitatório induz à da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo do disposto 
no art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021 
Fonte 1500 e 1501 Ficha 147, Manutenção dos Serviços de Vias Urbanas. 
9.2 As dotações orçamentárias serão indicadas por ocasião de cada aquisição sendo descritas nas 
Autorizações de Fornecimento ou Nota de Empenho. 
 

X – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 - Deverão ser utilizados os seguintes equipamentos para execução do serviço: 
a)- Serra corte concreto/asfalto; 
b)- Compactador de solo vibratório; 
c)- Picareta, enxada, pá, carrinho de mão, vassoura, rastelo e demais ferramentas manuais exigidas 
para o bom desempenho dos serviços. 
10.2 - Para execução dos serviços a empresa deverá seguir as seguintes orientações: 
As operações de tapa-buraco subordinam-se aos elementos técnicos indicados pelo DER/MG, 
compreendendo as etapas executivas descritas a seguir: 
a) Corte ou escavação com dimensões e profundidades variadas, até obter-se a configuração de figura 
plana regular com lados paralelos ao eixo do pavimento e outros ortogonais ao mesmo eixo, cuja 
profundidade de corte atinja a espessura total da camada de revestimento asfáltico existente, sendo 
obrigatório que as paredes da região afetada resultem verticais. 
b) No tapa-buraco manual, a escavação ou corte se processa com o emprego de serra corte 
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concreto/asfalto, combinado com o emprego de ferramenta manual (picareta). 
c) Após a operação de remoção, inclusive de eventuais fragmentos soltos no interior da caixa, processa-
se a varredura e limpeza da superfície a ser preenchida. 
d) Em seguida, executa-se o serviço de pintura de ligação do fundo e das paredes da caixa com RR-
1C. e o preenchimento com concreto betuminoso usinado à quente (CBUQ). 
e) A distribuição do concreto betuminoso, no tapa-buraco, será feita com o emprego de ferramentas 
manuais, tais como, pás, enxadas, rastelos e rodos. 
f) A compactação da massa asfáltica será feita com o emprego de compactador vibratório portátil, 
mediante o processamento de um número de passadas suficientes para a obtenção do grau de 
compactação segundo normas do DER/MG. 
g) Libera-se o tráfego imediatamente após o completo resfriamento do CBUQ de preenchimento 
h) O material removido na operação de corte e eventuais sobras de massa asfáltica de preenchimento 
devem ser depositados em local previamente indicado pela prefeitura (a distância média de transporte 
não ultrapassará 2,0 km) 
g) A Licitante vencedora terá o prazo máximo de 03 (três) dias após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento para iniciar os serviços. 
 

XI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 O Município de Ribeirão Vermelho, Prefeitura Municipal poderá cancelar de pleno direito a nota de 
empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir a Ata de Registro 
de Preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o ato e 
assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 
a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua 
capacidade econômico-financeira; 
b) For envolvida em escândalo público e notório; 
c) Quebrar o sigilo profissional; 
d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha 
acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela prefeitura 
municipal de Ribeirão Vermelho; 
e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize o 
Município de Ribeirão Vermelho, Prefeitura Municipal, poderá, por despacho fundamentado da 
Pregoeira e até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar 
ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a 
idoneidade da licitante. 
11.3. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade 
de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito da pregoeira, devidamente 
fundamentado. 
11.3.1. A nulidade do processo licitatório induz à da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo do disposto 
no art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.4. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento da 
abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada, a 
qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame. 
11.5. A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
11.6. Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura 
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Municipal de Ribeirão Vermelho comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as 
providências cabíveis. 
11.7. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública. 
11.8. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Lavras MG, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
11.9. A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à aquisição do produto. 
11.10. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 
 

Ribeirão Vermelho, 30 de abril de 2026 
 
 
 
 
 

Hélio Victor Oliveira Martins 

Engenheiro Civil Municipal 

CREA-MG208019/D 
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ANEXO II 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. xxx/2026 

 

À Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho - MG 

A/C: Pregoeira 

 

EMPRESA: __________________________________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:____________________________CEP_________________________________ 

TELEFONE:_____________________________ FAX: _______________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Nome do responsável em assinar o contrato: _______________________________________ 

Banco: _______________________ Agência _______________________ c/c: _____________ 

Validade da Proposta: __ dias. (não inferior a 60 (sessenta) dias). 

OBJETO: O objeto deste Pregão é a contratação de empresa apta para o fornecimento e aplicação 
de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ faixa “C”), durante o período de doze meses, 
para os serviços de recuperação de ruas, avenidas e logradouros públicos, “Operação tapa 
buracos” e recapeamento de vias urbanas. 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________________________________________ 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  ______________________________________________   

 

• PLANILHA DE ORÇAMENTÁRIA ANEXADA A ESTA PROPOSTA. 
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Validade da proposta 60 (sessenta) dias contados da data da apresentação. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

Condições de pagamento: conforme edital. 

 

DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos 

tributários, transportes, encargos trabalhistas, dentre outros. 

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus Anexos. 

 

Ribeirão Vermelho, xx de xxxxx de 2026 

 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

xxx/2026, PREGÃO ELETRONICO N°. xxx/2026. 

 

DECLARA: 

 

1. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

2. Declara para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

3. Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 

das exigências constante do edital e seus anexos; 

4. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

5. Declara que está ciente e concorda com as condições da contratação, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

6. Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de 

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 

ao 49 da referida Lei Complementar. 

7. Declara que, conforme disposto no art. 63, IV da Lei nº. 14.133/2021, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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8. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

 

_________________, _______ de __________ de 2026. 

 

 

 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 
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                                                                              ANEXO IV 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
PROCESSO N° XXX/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N°XXX/2026 
Gestor da Ata: Edson Eric Pereira – Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente e 
Agropecuária. 
Fiscal da Ata: Daniel Dos Santos Ferreira – Fiscal de Obras. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO VERMELHO - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com 
sede na Avenida Antônio Rocha, 291, Centro neste ato representado pelo neste ato representado pelo 
Secretário  Edson Eric Pereira ( obras e Infraenstrutura)  denominado CONTRATANTE. 
 
 _________________________________ pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
_____________________________________, CNPJ _________________, Representante legal 
________________________________ neste ato designada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 
1.1 - A presente ata de registro de preços decorre de procedimento licitatório, modalidade   Pregão 
Eletrônico Registro de Preços XXXX do dia XXXXX, julgado em XXXXX e homologado em 18/08/2025, 
regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

Constitui objeto deste Pregão a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 

2.1 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1 - O Termo de Referência; 

2.1.2 - O Edital da Licitação; 

2.1.3 - A Proposta do contratado; 

2.1.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES: 

3.1 - A existência de preços registrados não obriga a empresa a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 
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3.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

3.5 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

3.7 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21. 

3.8 – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual 

ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação. 

3.9 – Para aplicação do item 3.8, após a homologação da licitação, para formalização e cadastro de 

reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.10.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 3.8, somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital; ou 
b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas neste edital. 

3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando: 

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; 
d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
OBS: 
- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a - por razão de interesse público; 
b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, por motivo superveniente. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R$XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado num prazo de em até 10 (dez) dias após a entrega dos materiais, 

mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, comprovando a 

entrega. 
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6.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado 

a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal tributária que lhe 

foram exigidas quando da habilitação 

6.2 – A Administração do Município de Ribeirão Vermelho, reserva o direito de reter o pagamento de 

faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos 

a terceiros. 

6.3 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que titulo for, nem 

direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo cumprimento 

de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução desta ata. 

 
 
CLÁUSULA SETIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 

situações: 

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124  da Lei nº 14.133, de 2021; 
b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

7.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.2.2 - Na hipótese prevista no item 7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de referência, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 
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7.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.3.1 - Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 7.3.2, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.3 e 7.3.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata e 

seus anexos; 

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Ata; 

8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos na presente Ata; 

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata; 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 - A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento  para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata; 

9.9 - Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11 - Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 - Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

da Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata; 

9.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas desta ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E 
ENCARGOS 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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11.1 - Os materiais deverão ser entregues na PREFEITURA DE RIBEIRÃO VERMELHO correndo por 

conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, 

etc. 

11.2 - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 5.1 desta ata, através de pessoa 

responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos materiais. 

11.3 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as especificações, a 

CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo de 24 horas. 

11.4 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

fretes, seguros, mão de obra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

12.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2025, 

destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços 

12.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2025, correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto 

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar  

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/


47 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

13.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA 

14.1 – Os serviços serão entregues após o cumprimento de todos os itens da planilha e após 

aprovação do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. 

14.1.2 - Prazo de entrega: Conforme Cronograma 

 

14.2– O Município de Ribeirão Vermelho se reserva o direito de não aceitar materiais e 

serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a 

ata em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações 

legais aplicáveis. 

14.3– A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 

em que se verifiquem irregularidades. 

14.4– O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 

reservando-se ao Município de Ribeirão Vermelho o direito de não proceder ao recebimento, 

caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

14.5- Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

itens licitados. 

          14.6-O Município recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o 

previsto neste contrato, Projeto Básico e proposta; 

14.7- O recebimento provisório, realizado pelo servidor do Município, dar-se-á no ato da 

entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e 

da proposta; 

14.8- O recebimento definitivo, realizado pelo servidor, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, 

contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto 

com as exigências e especificações do Contrato. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do Município na internet 
e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lavras - MG, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, e Decreto 

Municipal nº 3.223/24. 

17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 

Federal n° 14.133/21, 

17.3. Justos e contratados, firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na presença de duas 

testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
 
 
Ribeirão Vermelho  xx  de   xxxxx  de 2026. 
 
 
 
 
___________________________________ 
Contratante 
 
 
 
_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL  
Contratado 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

............., ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA 

..........................................., PARA O 

FORNECIMENTO DE .................................... 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2026 

 

Gestor do Contrato: Edson Eric Pereira – Secretário 

Municipal de Obras e Infraestrutura. 

 

Fiscal do Contrato: Daniel Dos Santos Ferreira – Fiscal de 

Obras. 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ......................................... - MG, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede na, ............................................., neste ato representado pelo Prefeito, 

..........................., denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

  , pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

  , CEP   , CNPJ nº 

  , neste ato designada CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1 - O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Eletrônico  

n.º ...... do dia ....../....../2025, julgado em ......./ .................................. /2026 e homologado em 

......../......./2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 - O presente contrato tem como objeto aquisição de Kits de materiais escolares para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme características, 
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especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Pregão nº___ /2026, e da 

Proposta da Contratada. 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1 - O Projeto Básico; 

2.2.2 - O Edital da Licitação; 

2.2.3 - A Proposta do contratado; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO CONTRATO: 

3.1 - O prazo de vigência da contratação sera de 12 meses contados da assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega (quando for o caso), observação e recebimento 

do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... ( ........................... ) 

(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais). 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.2. O pagamento será realizado num prazo de em até 10 (dez) dias após a entrega dos 

serviços, ou parcelada de acordo com medições, mediante apresentação de nota fiscal, e o 

visto do Departamento requisitante, comprovando a entrega. 

7.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 

será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

7.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

7.2.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 
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7.3 – A Administração do Município de Ribeirão Vermelho, reserva o direito de reter o 

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 

para ressarcir danos a terceiros. 

7.4 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que titulo 

for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo 

cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - 14 - REAJUSTE 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 60 dias após 

a sessão inaugural e após esse prazo será possivel o reajuste dos itens por requilíbrio 

econômico-financeiro desde que comprovados os aumentos dos valores atravéz de planilhas 

orçamentárias e indices oficias de onde se original a proposta. 

8.2 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.3 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.4 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.6 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e neste contrato; 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9 - A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, projeto 

básico, cronograma e planilha orçamentária apresentada, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

10.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
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do contrato; 

10.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

10.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E 

ENCARGOS 

 

12.1 - Os materiais deverão ser entregues no endereço Rua São José, nº138, Centro- 

Ribeirão Vermelho/MG, correndo por conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de 

fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc. 

12.2 - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 5.1 deste contrato, através de 
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pessoa responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos materiais. 

12.3 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações, a CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo 

de 24 horas. 

12.4 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, fretes, seguros, mão de obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

14.1 - As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria requisitante: 

Ficha 147 Fonte de Recurso 1500 e 1501 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

e) Advertência; 

f) Multa; 

g) Impedimento de licitar e contratar e 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

f) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

g) As peculiaridades do caso concreto. 

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dias) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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15.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

15.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

15.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.12 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ENTREGA 

16.1 – Os serviços serão entregues após o cumprimento de todos os itens da planilha e após 

aprovação do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. 

16.1.1 - Prazo de entrega: Conforme Cronograma 

16.2 – O Município de Ribeirão Vermelho se reserva o direito de não aceitar materiais e 

serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais 

cominações legais aplicáveis. 

16.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 

em que se verifiquem irregularidades. 

16.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 

reservando-se ao Município de Ribeirão Vermelho o direito de não proceder ao recebimento, 

caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

16.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

itens licitados. 

16.6 -O Município recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o 

previsto neste contrato, Projeto Básico e proposta; 

16.7 - O recebimento provisório, realizado pelo servidor do Município, dar-se-á no ato da 

entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e 

da proposta; 

16.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, 

contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto 

com as exigências e especificações do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 

17.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

17.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do Município 

na internet e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lavras/MG, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente 

Contrato. 

CLÁUSULA VIGÊSIMA – NORMAS FINAIS 

14.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 

14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 2.279/23. 

14.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em 

especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19. 

14.3. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, e três vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

 de de 2026. 

 

 

________________________ 

Contratado 

 

 
 
 

____________________________ 
Contratante 
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